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Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

007/2026 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pintura de meio-fios em vias 
públicas 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 
 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
 

Data da Publicação no Diário Oficial: 01/04/2026 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/04/2026 às 08h00min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2026 às 17h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licita@cruzmaltina.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www.cruzmaltina.pr.gov.br/licitacoes 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim  (   ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (   ) Sim  ( X ) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 

https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 3125-

2014. 

 

 
Cruzmaltina/PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Mauricio Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026, QUE 
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E 
EMPRESA R. M. MOREIRA MERCADO LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão, 
na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste 
ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) R. M. MOREIRA MERCADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº 59.008.902/0001-17, sediado(a) na Av. Padre Gualter Farias Negrao, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Renilde Martins Moreira Proprietario), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 049/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação n. 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de doces para datas comemorativas e ações 
diversas para grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS e os grupos 
do Programa de Atendimento Integral à Família – PAIF, para um período de 12 (doze) meses , nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Canudo de doce de leite 50 unidades  - doce fondant sabor leite,  

caixa com peso médio de 1,5kg. 

10 R$ 39,0800 R$ 390,8000 

2 Canudo Frito Recheado com Doce de Leite c/ 50 unidades. 

Ingredientes: Farinha de trigo, doce soro de leite, óleo de soja, sal 

e conservantes sorbato de potássio. Alérgicos: Contém leite, 

derivados de soja e trigo. 

10 R$ 41,9400 R$ 419,4000 

3 Mini pastilhas de chocolate confeitadas coloridas com pacote de 

60 g, caixa c/ 16 unidades Características: Entregue sem 

deformidades e quebras. 

50 R$ 55,9700 R$ 2.798,5000 

4 Doce de abobora de coração C/ 50 unidades. Apresentação: Caixa 

com 50 unidades. Características: Docinho, formato de coração, 

com polpa natural de abóbora, xarope de glicose e sal, corante 

natural de urucum, embalado por unidade com peso aproximado 

de 32 gramas. Embalado individualmentes 

10 R$ 41,6900 R$ 416,9000 
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5 Fondant de leite, embalagem de 1.050 g contendo 45 unidades. 

Embalados individualmente. 

 

10 R$ 39,9700 R$ 399,7000 

6 Mini ovinhos de chocolate c/  Embalagem de 300g contendo  

50 unidades. *Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

cacau em pó natural, aroma de baunilha e lecitina de soja.  

Contém leite, derivados de leite e derivados de soja. 

10 R$ 42,0500 R$ 420,5000 

7 Paçoca de Amendoim em Tablete C/50und. Apresentação: Pote de 

01 kg, com 50 Unidades, embalados individualmente. 

Características: Composto de açúcar cristal, amendoim torrado 

sem pele, sal refinado. 

10 R$ 35,3300 R$ 353,3000 

8  Paçoca de rolha de amendoim, embaladas individualmente  

Ingredientes: Amendoim, açúcar, fécula de mandioca, Farinha de 

mandioca,sal. Não Contém Glúten pacote com 50 unidades 

10 R$ 36,9700 R$ 369,7000 

9 Doce de amendoim "tipo pé de moça". Apresentação: Embalagem 

c/ 20 unidades, embrulhados individualmente, cada um contendo 

no mínimo 50 gramas. Características: Em embalagem intacta com 

identificação completa do produto, data de fabricação e validade 

do produto. 

10 R$ 39,1900 R$ 391,9000 

10 Pé de Moleque C/50und. Apresentação: Embalagem c/ 50 

unidades, embrulhados individualmente, cada um contendo no 

mínimo 20 gramas. Características: Doce de amendoim tipo Pé De 

Moleque. Ingredientes: Açúcar, amendoim, glucose, açúcar 

invertido, creme de milho, sal e conservante sorbato de potássio. 

Sem glúten 

10 R$ 40,1700 R$ 401,7000 

11 Pipoca doce, pacote com no mínimo 12 g. Características: 

Embalagem contendo informações do produto, marca do 

fabricante, data da fabricação e validade. 

600 R$ 3,6100 R$ 2.166,0000 

12 Pirulito Psicodélico colorido, de 150 gramas a unidade. Embalado 

individualmente. 

300 R$ 10,3900 R$ 3.117,0000 

13 Pirulitos mastigáveis de iogurte de morango. Caixa com 50 

unidades. Ingredientes: Açúcar, Xarope de Glicose, Gordura 

Vegetal Hidrogenada, Acidulante Ácido Cítrico, Emulsificantes 

Mono e Diglicerídeos de Ácidos Graxos e Lecitina de Soja, 

Aromatizante e Corante Artificial Vermelho 40. Não contém 

glúten. 

18 R$ 18,4900 R$ 332,8200 
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14 Wafer recheado com cobertura de chocolate branco, caixa 

de100,8 gramas com 16 unidades. 

80 R$ 10,7700 R$ 861,6000 

15 Wafer recheado com cobertura de chocolate ao leite, caixa 

de100,8 gramas com 16 unidades. 

80 R$ 10,6000 R$ 848,0000 

16 Pacote de Bombom chocolate ao leite. Bombom C/ Recheio 

Cremoso. Apresentação: Pacote contendo 1 kg. A embalagem 

primária deve ser aluminizada envolvendo o bombom e a 

secundária com plástico resistente e atóxico. 

Características: Bombom com recheio cremoso, com camada 

crocante de wafer, coberto com chocolate ao leite, peso de 

aproximadamente 21,5 g cada. 

 

50 R$ 59,6200 R$ 2.981,0000 

17 Pacote de Bombom chocolate branco Bombom C/ Recheio 

Cremoso. Apresentação: Pacote contendo 1 kg. A embalagem 

primária deve ser aluminizada envolvendo o bombom e a 

secundária com plástico resistente e atóxico. Características: 

Bombom com recheio cremoso, com camada crocante de wafer, 

coberto com chocolate branco ao leite, peso de aproximadamente 

21,5 g cada. 

60 R$ 62,2300 R$ 3.733,8000 

18 Refrigerante Pet 200 ml cada. Ingredientes: Água Gaseíficada, 

Açúcar e Extrato Vegetal de guaraná, Aroma Natural. Acidulante: 

Ácido Cítrico. Conservadores: Sorbato de Potássio e Benzoato de 

Sódio. Corante: Caramelo Tipo Iv. Não Contém Glúten. 

Não Alcoólico. Contém Açúcar. Fardo com 12 garrafas. 

 

80 R$ 27,4200 R$ 2.193,6000 

19 Pirulitos embalados   de Frutas Sortidas. Pct c/ 100 un 800g 50 R$ 16,0000 R$ 800,0000 

20 Cocada branca em pedaço, embalagem c/ 50 un. Peso aproximado 

por unidade 20 g. Peso líquido total 1,01 kg. 

15 R$ 56,2100 R$ 843,1500 

21 Geladinho tipo americano sabores variados, embalagem c/ 40 

unidades. 

50 R$ 23,5200 R$ 1.176,0000 

22 Bombom com recheio aerado sabor morango com cobertura de 

chocolate ao leite. Caixa com 160 unidades, 13g a unidade. Peso 

líquido/Neto 2.08 kg. Ingredientes: Açúcar, xarope de glicose, 

gordura vegetal, cacau em pó, leite integral em pó, albumina, soro 

de leite em pó, ácido cítrico, ácido ascórbico, sal, umectante INS-

15 R$ 76,6400 R$ 1.149,6000 
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420, emulsificantes INS-322 e INS-476, aromatizantes e corante E-

129. 

 

 

23 CAIXA DE BOMBOM- Contendo • Bombom de chocolate ao leite • 
Bombom de chocolate recheado com amendoim caramelizado; • 
Bombom recheado coberto com flocos e chocolate • Chocolate ao 
leite aerado; • Bombom de chocolate branco com recheio de 
creme; • Bombom de chocolate recheado com leite maltado; • 
Tablete recheado coberto com biscoito sabor chocolate e 

cobertura sabor chocolate branco; • Bombom recheado com coco 
coberto com chocolate ao leite; • Bombom de chocolate ao leite 
com recheio sabor morango; • Bombom de chocolate recheado 

com caramelo; Ocasionalmente poderá ocorrer variação do 

número e sortimento nos produtos presente na caixa. Contudo 

seu volume corresponde ao peso liquido indicado. Os produtos 

separados na caixa não podem ser vendidos separadamente. Com 

aproximadamente 251 gramas. 

900 R$ 16,1800 R$ 14.562,0000 

24 Bala mastigável sabor iogurte de morango; Embalagens 

individuais; Pacote de 600g; Textura macia. 

50 R$ 15,2200 R$ 761,0000 

25 Doce Marshmallow com cobertura de chocolate e base de wafer. 

Caixa com 50 unidades. Peso líquido/Neto 900 g. Ingredientes: 

Açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal, cacau em pó, 

albumina, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

agar-agar, óleo vegetal, ácido cítrico, sal, umectante INS-420 

(Sorbitol), emulsificantes INS-322 (Lecitina de soja) e INS-476 

(Polirricinoleato de poliglicerol), fermento químico INS-500ii 

(Bicarbonato de Sódio), conservante INS-202 (Sorbato de Potássio) 

e aromatizantes. Baixo teor de lactose. contém glúten. Sorbato de 

potássio. Aromatizantes. Contém glúten. 

10 R$ 39,1400 R$ 391,4000 

26 Marshmallow Colorido vários formatos, pacote de 250G. 

Ingredientes xarope de glicose, açúcar, água, amido modificado, 

dextrose, óleo vegetal não hidrogenado de coco e palmiste, 

gelificante gelatina, acidulantes ácido cítrico e ácido láctico, 

corante inorgânico dióxido de titânio, corante artificial vermelho 

40, aromatizantes idênticos ao natural. 

40 R$ 23,2200 R$ 928,8000 

27 Marshmallow tipo americano para assar, pacote de 250G. 

Ingredientes xarope de glicose, açúcar, água, amido modificado, 

dextrose, óleo vegetal não hidrogenado de coco e palmiste, 

40 R$ 24,3400 R$ 973,6000 
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gelificante gelatina, acidulantes ácido cítrico e ácido láctico, 

corante inorgânico dióxido de titânio, corante artificial vermelho 

40, aromatizantes idênticos ao natural. 

28 Doce de Mocotó embalagem com 750 g. Doce A Base De Gelatina 

cores rosa e branco. Ingredientes: Açucar, Xarope De Glicose E 

Gelatina, Aroma Artificial De Morango E Baunilha. Colorido 

Artificialmente Com Corante Vermelho Bordeaux e Corante 

Sorbato De Potássio. 

10 R$ 39,0500 R$ 390,5000 

29 Salgadinho assado feito de milho, sabores variados, embalagem 

individual de 70g. Fardo com 10 pacotes. 

60 R$ 36,7900 R$ 2.207,4000 

30 Goma Tubo de Frutas Sortidas embalagem de 960g (peso 

referente a soma total de 30 tubos rolls com 32g cada). Caixa com 

30 tubos. Cor: sortidas. Sabor: frutas. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Ingredientes: Açúcar, Xarope de Glicose, Amido de Milho 

Modificado, Aromatizantes: Abacaxi, Laranja, Limão, Morango e 

Uva, Acidulante Ácido Cítrico e Corantes Artificiais Amarelo 

Tartrazina, Amarelo Crepúsculo, Vermelho 40 e Azul Brilhante. 

Observações: Contém aromatizante sintético idêntico ao natural. 

Colorido e aromatizado artificialmente.   

 

 

 

20 R$ 39,3500 R$ 787,0000 

31 Bolinho mesclado sabor de coco e chocolate de 40 g cada. 

Embalagem com 20 unidades 

40 R$ 53,1000 R$ 2.124,0000 

32 Suco de caixinha sabor uva, embalagem com 27 unidades de 150 

ml cada. 

30 R$ 62,9500 R$ 1.888,5000 

33 Doce de leite pastoso, embalado em fita sachê, livre de glúten. 

Peso líquido da tira de 160 g. Tipo chup chup 

50 R$ 28,7400 R$ 1.437,0000 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

1.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.8. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 53.016,17(cinquenta e tres mil, dezeceis reais e 
dezessente centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 
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4. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 27/03/2026 (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

5.9. São obrigações do Contratante: 

5.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

5.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

5.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

5.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

5.15. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

5.16. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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5.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.18. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.18.1.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

5.19. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

5.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.21. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

6. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
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6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
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6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

6.24. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

6.25. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.26. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

6.27. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

6.28. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.28.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.29. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

6.30. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.31. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.32. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.33. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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6.34. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

6.35.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.36. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.37. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

7.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.2.1.3. Indenizações e multas. 

7.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

7.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de  Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cruzmaltina, 01, Abril de 2026 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA DM FARIA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro,
Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº
869.656.629-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DM FARIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.733.796/0001-85, sediada na Rua Antonio Garcia da Costa, nº
100, Centro, Faxinal/PR, neste ato representada por seu representante legal, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
correspondente e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA e
o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Administrativo nº 041/2025, visando a continuidade da
prestação de serviços objeto da contratação originária.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

2.1. Com fulcro no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar entre o período de 08 de fevereiro de
2026 até 07 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES

3.1. Com base na variação do índice oficial IPCA/IBGE acumulado no período (Fevereiro/2025
a Janeiro/2026), correspondente a 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por
cento), os valores contratuais ficam atualizados conforme a tabela abaixo:
Descrição do Serviço Unid. Valor Anterior Novo Valor

Reajustado (+3,81%)
Prestação de Serviços
(Conforme Contrato
041/2025)

Global 59.998,00 62.274,94

3.2. O valor mensal atualizado passará a vigorar a partir da assinatura deste instrumento,
mantendo-se a equação económico-financeira do contrato.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Para o suporte das despesas decorrentes desta prorrogação e reajuste, será mantida as
dotações orçamentárias constantes do mesmo processo originário.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento
contratual originário (Contrato nº 041/2025), naquilo que não contrariem o disposto neste I
Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS E PUBLICAÇÃO

6.1. Produção de Efeitos: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme o disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. Publicação: Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista em lei.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas.
Cruzmaltina/PR, 01 de Abril de 2026.

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DM FARIA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
1.
-----

Nome:
CPF:

2.
-----

Nome:
CPF:
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA 
ORGANIZAÇÃO CONTABIL E 
EMPRESARIAL J.C. CAMPOS LTDA ME. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro, 

Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE 
CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 

869.656.629-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ORGANIZAÇÃO 
CONTABIL E EMPRESARIAL J.C. CAMPOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.648.706/0001-88, sediada na Rua Giacomo Segantini, nº 550, Fundos, Jardim Universitário, 

Jandaia do Sul/PR, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Marcio Pereira da 
Silva, portador do RG nº 6.649.481-0 e inscrito no CPF/MF sob nº 006.072.859-07, doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

correspondente e a solicitação formal protocolada pela Contratada em Janeiro de 2026, em 

observância às disposições do Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

do Contrato Administrativo nº 054/2022, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria nas áreas orçamentária, administrativa, gerencial, financeira e 

contábil para o Município de Cruzmaltina/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1. Com fundamento no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e considerando a natureza 

contínua e a essencialidade do objeto para a Administração Pública, fica prorrogado o prazo de 

vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2. O novo período de vigência compreende o intervalo entre 29 de março de 2026 até 29 de 
março de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Para suporte das despesas decorrentes desta prorrogação, será mantida as dotações 

orçamentárias constantes do mesmo processo originário. 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento 

contratual originário (Contrato nº 054/2022) e seus aditivos anteriores, naquilo que não 

contrariem o disposto neste IV Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS E PUBLICAÇÃO 

5.1. Produção de Efeitos: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua 
assinatura, garantindo a continuidade ininterrupta dos serviços. 

5.2. Publicação: Incumbirá ao Contratante divulgar o extrato do presente instrumento na 

imprensa oficial do município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas. 

Cruzmaltina/PR, 27 de março de 2026. 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

MARCIO PEREIRA DA SILVA 
Representante Legal (J.C. Campos) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 

 

2. 

----- 

 

Nome: 

CPF: 

1919

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 01 de Abril de 2026Cruzmaltina, Quarta-Feira, 01 de Abril de 2026 Edição Nº: 1633Edição Nº: 1633

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/04/2026 às 20:30:07

                            19 / 20



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 
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PORTARIA N° 125/2026 

Dispõe sobre Contratação por prazo de determinado e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Na forma do disposto pela Lei n. º 826/2025, PSS-Edital de nº 001/2025, contratar 

por Prazo Determinado, a funcionária ROSILDA MAÇANEIRO, portadora do RG - 0XX.X9X.1XX-X2 

SSP/PR, e inscrita no CPF 0XX.X9X.1XX-X2, para o cargo de PROFESSOR 20 hrs, Regime Especial de 

direito Administrativo, de 01/04/2026 a 01/10/2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 01/04/2026. 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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